
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

E S T A D O D E M I H A S G E R A I S 

L E I Nfl 6 2 1 

Dispõe sobre denominação de logradouro publico 

O povo do Município de Viçosa, por seus repre
sentantes, decretou e eu, em aeu nome, sanciono a ssguinte 
Lei: 

Artigo 19 - Fica denominada Avenida Olivia de 
Castro Almeida aquela que se inicia com o término do lotea 
mento do Bairro Ramos e termina com o início do loteamento 
do Sr. Antônio Fontes, no Bairro Nossa Senhora de Fátima , 
no atual Bairro Clélia Bernardes* 

Artigo 2? - Eteta l e i entrará cm vigor na data 
de sua publicação, revogadae as disposições em contrario* 

Mando, portanto, a todas as autondades a quem 
o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cum
pram e a façam cumprir, tão inteiramente, como nela se con 
tem. 

Viçosa, em quatro (4) de julhtr'de 1972 

(Maz}ia Rita Tozres Simonini) 
Chefe do Gabinete 

(Aprovada pela Câmara Municipal, em 29/06/72) 
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